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TRÂNSITO EM JULGADO Baixa definitiva



 
 PODER JUDICIÁRIO 

   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

    UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL 

   DAS TURMAS DE DIREITO PENAL

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO / REMESSA

 

CERTIFICO, em virtude das atribuições a mim conferidas por lei, que não houve interposição de recursos 
em relação ao Acórdão retro, tendo transitado livremente em julgado no dia 17/05/2022. Ante a 
certificação, procedo a remessa dos presentes autos ao douto juízo originário, o que se registra para os 
devidos fins. O referido é verdade e dou fé.

Belém (PA), 29 de maio de 2022.
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